
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 224], DE l0 DE OUTUBRO DE 

Cria o Serviço de Extensão 
, A 

da outras providencias. 
Rural e 

. • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 
ta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a assi­
nar convênio com o orgão nacional : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE cRÉ 
DITO E ASSIST~CIA RURAL ( ABCAR ) , visando a implantação dos 
serviços de extensão rural, em todo o Estado de Mato Grosso. 

§ 1Q - O convênio assinado, obedecerá às normas adot~ 

das pela ABCAR em seus convênios com os demais Estados. 

Artigo 2Q - Para ocorrer às despesas decorrentes do con 
vênia em aprêço, fica aberto um crédito especial de vinte e dois 
milhões de cruzeiros ( Cra 22.000.000,00 ) , que correrá por conta 
do excesso de arrecadação que os índices técnicos autorizam pr~ 

ver . 

Artigo 3Q - Os futuros orçamentos deverão prever verbas 
específicas, para renovação e ampliação do convênio ora a Ser rir 
mado. 

Artigo 4Q - A presente lei entrará em viGor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em CUiabá, 12 de outu~ro de 
1.964, 1430 da Independência e 762 da República. 
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